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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14203/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

ID TCE/ES: 2026.028E0500001.09.0004 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES, no uso de suas atribuições legais, torna público que 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento “MAIOR DESCONTO sobre a taxa 

administrativa”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e com o Decreto 

Municipal nº 509/2023 e de acordo com as demais legislações aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO: 18/05/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: das 09h00 às 15h00 

LINK: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição dos itens 

abaixo especificados: 

 

Item Quantidade Descrição/especificação 

01 01 

Serviços de agenciamento com fornecimento de passagens 

rodoviárias nacionais, incluindo reserva, emissão, marcação, 

remarcação, cancelamento, entrega e reembolso de bilhetes. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto (sobre a taxa administrativa), 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. As propostas deverão ser assinadas digitalmente ou em PDF a serem inseridas na plataforma 

Portal de Compras Públicas, deverão ser elaboradas em 01 (via) em papel timbrado da empresa, 

contendo as especificações completas dos itens. As especificações e marcas dos itens, quando houver, 
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são de apresentação obrigatória e deverão constar na proposta, a qual deverá conter, ainda, a razão 

social, endereço completo, CNPJ, telefone, e-mail e identificação da pessoa responsável. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A dispensa eletrônica será exclusivamente para as Microempresas (M.E.) e Empresa de 

Pequeno Porte (E.P.P.) e equiparadas, nos limites previstos das Leis Complementares nº 123 de 

2006 e 147 de 2014. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará pelo Portal de Compras Públicas, 

disponível no endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico acima citado, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.4. Os custos de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos licitantes do certame, que 

deverão fazer contato com o Portal de Compras Públicas pelos telefones: (61) 3120-3700 / 3142-

4887, provedora do sistema eletrônico, para fins de se inteirar sobre os mesmos. 

2.5. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao mesmo ou à Administração 

Pública, como entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.6. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.6.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6.4. Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

2.6.4.1. Justifica-se a não participação de consórcio: Na medida em que nas aquisições de produtos 

realizada por itens, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, 

é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 

possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trouxe e não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Para estes casos, 

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admitirá a formação de 

consórcio, a que efetivamente não se aplica por todo exposto. 

2.6.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.9. Aplica-se o disposto no item 2.6.4 também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e Sociedades cooperativas. 
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3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

3.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes 

deverão comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando 

Declaração de enquadramento e Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

3.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.3. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

3.3.1. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores 

estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.   

3.3.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior.  

3.4. A critério da Comissão de Contratação Direta, poderá ser exigido do licitante que invocar a 

condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual 

(MEI), mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de 

quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, a apresentação de 

documentação comprobatória de seu enquadramento. 
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3.5. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação da Comissão de Contratação Direta, decairá do 

direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06, mesmo tendo 

invocado tal condição no sistema provedor. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma desta seção. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do (s) produto (s), quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam-se a 

Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, se aplicável. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, o fornecedor poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-

la até o horário previsto para o início da fase de lances, quando então o sistema irá travar e não será 

mais possível efetuar alterações. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, quanto às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

4.10. É obrigatório o preenchimento inicial da Declaração Conjunta, como forma de permitir a 

liberação da plataforma para participação no certame, devendo a mesma (modelo Anexo III), ser 

enviada na forma física, juntamente com a documentação de habilitação a ser inserida no sistema 

Portal de Compras Públicas, nos termos da Lei. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 09h00m da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também conforme previsto neste aviso. 
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5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor da taxa administrativa. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 

(um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, compatível ao estimado pela Administração. 

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

6.5.1. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, mediante 

apresentação de notas fiscais comprovando a comercialização contemporânea de serviço compatível 

com o lance; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável; 

f) não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 

objeto; 

g) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor de serviços, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

h) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa demonstre 

a exequibilidade da proposta.  

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

6.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I deste aviso e 

serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.1.1. O licitante classificado provisoriamente em 1º lugar deverá inserir a documentação de 

habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da convocação no provedor, de acordo com o 

inciso II do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d)Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/);  
 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviço similares, 

dentre outros. 

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio de diligências nos sites pertinentes e no Cadastro de Fornecedor de Serviços, nos documentos 

por ele abrangidos. 

7.9. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

7.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a (s) certidão 

(ões) válida (s). 

7.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
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7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

7.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Comissão de 

Contratação Direta examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação. 

7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.17. Todos os atos praticados durante a sessão pública serão registrados em ata.  

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 

disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitido nota de 

empenho. 

Nota: Caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, 

como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra/serviço, nos quais deve 

constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do 

presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam 

necessários. 

8.3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o Termo de Contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e seus anexos.  
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8.4. Considerando a adoção de processo administrativo eletrônico, a assinatura do contrato, se 

houver, será realizada mediante assinatura eletrônica, por meio de usuário e senha no sistema 

Acesso Cidadão, disponível no endereço eletrônico https://pmguarapari.nopapercloud.app/login, 

sendo indispensável que o adjudicatário realize previamente o seu cadastro na referida plataforma. 

8.5. A assinatura eletrônica deverá ser realizada em nome do representante legal da empresa, 

devidamente habilitado para a prática do ato. 

8.6. O prazo estabelecido no item 13.1 poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 

90, §1º, da Lei nº 14.133/2021, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e 

desde que apresentado motivo devidamente justificado, a ser analisado e aceito pela Administração. 

9. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

9.1. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para manifestar o aceite da Nota de Empenho ou Autorização de compra, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho/autorização de compra poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente (AF/OS), emitida ao respectivo 

fornecedor, implica o reconhecimento de que: 

a) O fornecedor se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

b) O fornecedor reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

9.4. No recebimento da Autorização de fornecimento, se necessário, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação, caso algum dos documentos estejam vencidos à época, prorrogável nos 

termos da lei, cuja habilitação deverá ser mantida pelo fornecedor durante a vigência da execução 

dos trabalhos. 

10. FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

a) Prazo contratual: 12 (doze) meses. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

https://pmguarapari.nopapercloud.app/login
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11.1. O pagamento será realizado em parcela única, em 30 (trinta) dias, após a conferência e aceite 

final das aquisições, por meio de depósito em conta do fornecedor, e somente com a apresentação e 

recebimento da nota fiscal correspondente, devendo estar em plena conformidade com as mesmas. 

11.2. No preço deverão estar inclusos todos os custos do fornecimento, impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas acessórias e/ou necessárias à 

execução do objeto deste instrumento. 

11.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela empresa fornecedora, posteriormente à emissão da Nota 

de Empenho prévio e entrega total dos itens/serviços. 

11.4. A empresa fornecedora deverá indicar a agência e o número da conta para pagamento em 

conta bancária. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não aceitar o recebimento da AF ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a DISPENSA ELETRÔNICA ou na execução do serviço; 

i) fraudar a DISPENSA ELETRÔNICA ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após emitida a AF. 

12.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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12.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções de advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. A multa será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado 

(s) pela conduta do fornecedor, por quaisquer das infrações previstas nesta seção. 

12.6. A aplicação das sanções previstas nesta Dispensa não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Município (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.7. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados os parâmetros do art. 156, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do art. 160 da referida Lei, relativamente à desconsideração 

da personalizada jurídica. 

13. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

13.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela servidora Cláudia Costa Calenti 

Suela, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora Administrativa. 

13.2. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei nº 

14.133/2021). 

13.3. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à 

terceiros em razão da execução dos trabalhos solicitados e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 

14.133/2021). 

13.4. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes de execução dos trabalhos solicitados (art. 121, caput, Lei nº 14.133/2021). 

13.5. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

(art. 121, §1º, Lei nº 14.133/2021). 
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13.6. As comunicações entre a Administração e o fornecedor devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O procedimento será divulgado no site Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), bem como no sítio eletrônico da administração municipal, 

no endereço (www.guarapari.es.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

14.2. No caso de empate de propostas/lances, será concedido tempo adicional na sessão de disputa 

para envio de lance único para fins de desempate, cujo tempo será definido em cada sessão pelo 

operador e informado via sistema por meio do “chat”.  

14.2.1. No caso de permanência do empate após a prorrogação da sessão para desempate, e 

verificando-se a igualdade de condições das declarações firmadas pelas empresas empatadas, será 

realizado sorteio por meio de mecanismo disponibilizado na própria plataforma de disputa, ou em 

caso de impossibilidade de sorteio pela plataforma, por meio de outro mecanismo sorteador. 

14.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a referida contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

c) no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

14.4. As providências dos subitens “a” e “b” acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, ou seja, processo deserto. 

14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelo fornecedor, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração (Comissão de Contratação Direta) na respectiva notificação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.guarapari.es.gov.br/
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14.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

14.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

14.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

14.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

14.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Documentação exigida para Habilitação; 

Anexo III – Declaração Conjunta; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo V – Estimativa de custos; 

Anexo VI – Minuta de contrato. 
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14.15. A Administração poderá revogar este procedimento por motivo de conveniência e 

oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou proceder à anulação 

da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável, assegurado, nessas hipóteses, a prévia manifestação dos interessados, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados da divulgação, na plataforma eletrônica, da intenção de revogar ou anular 

este procedimento. 

Guarapari, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Andressa Smider Benevides 

Presidente da Comissão de Contratação Direta 

Decreto nº 675/2025 

 

 

Este aviso de dispensa foi devidamente examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto a contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS NACIONAIS, incluindo 

reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento, entrega e reembolso de bilhetes, de acordo 

com especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste instrumento e seus Anexos, 

por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 

atender às demandas desta Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania tem como papel fundamental a 

execução da Política de Assistência Social atendendo às especificações das orientações técnicas das 

legislações vigentes.  

2.2 A contratação pleiteada também vislumbra o atendimento aos serviços especializados 

desenvolvidos pela SEMTAC, com vistas a assegurar os serviços especializados de amparo, 

recambiamento e reintegração social de indivíduos e/ou famílias ao núcleo familiar e/ou 

comunitários de origem. Além disso, a contratação também considera a necessidade de 

deslocamento de conselheiros tutelares e servidores da Secretaria, que, no exercício de sua função, 

são designados para acompanhamento de crianças e adolescentes na reintegração à 

família/comunidade de origem. 

2.3 Isto posto, a fim de garantir um serviço de qualidade e com celeridade à população, propõe-se a 

contratação da empresa para a realização dos serviços necessários, com a licitação promovida na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, considerando a natureza comum do(s) produto(s) 

demandado(s).  

3 – DO OBJETIVO 

3.1 Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO COM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS NACIONAIS, de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

 4 – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Assistência e Cidadania. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE PRAZO 

CONTRATO 
VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO EM 12 

MESES 
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4.2. Os valores estimados não implicam obrigatoriedade de contratação pela Administração durante 

a vigência do Contrato, servindo apenas como estimativa de gastos com passagens e referencial para 

elaboração das propostas dos licitantes.  

5 – DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

5.1 Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento com 

fornecimento de passagens rodoviárias em atendimento à SEMTAC. 

5.2 A Empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitida por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento da mesma 

natureza do objeto deste estudo, comprovando aptidão para a prestação dos serviços do objeto 

pertinente de maneira compatível com as características aqui mencionadas. 

5.3 A empresa deverá comprovar por meio de declaração que possui os produtos, conforme a 

descrição e com compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, suficientes para 

atender adequadamente às necessidades dos usuários. 

5.4 A empresa contratada deverá apresentar, quando solicitado, as documentações de certificação e 

autorização para funcionamento concedidos pelos órgãos responsáveis. 

5.5. A empresa deverá executar o serviço zelando e assumindo inteira responsabilidade técnica pela 

perfeita execução do serviço contratado, fornecendo todos os equipamentos e transportes 

necessários à execução dos serviços às suas expensas sem alteração do valor acordado no contrato; 

5.6  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, bem como critérios de 

qualificação econômica são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste 

TR. 

5.7 Fica esclarecido que, para o fornecimento dos serviços, a Administração não disponibilizará 

ferramental, veículos para locomoção das equipes ou transporte de materiais, equipamentos de 

segurança, insumos ou bens necessários à execução do contrato. A contratada deverá incluir a 

previsão dos custos nas Planilhas de Custo e Formação de Preços. 

5.8 A empresa deverá atender a compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 

suficientes para atender adequadamente às necessidades dos usuários. 

6 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assistência e Cidadania e o local por ela indicado. 

6.2 A empresa contratada deverá realizar os serviços garantindo a qualidade e a integridade dos 

mesmos.  

01 

Prestação de Serviços de 
Agenciamento com fornecimento de 
PASSAGENS RODOVIÁRIAS NACIONAIS, 
incluindo reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento, entrega e 
reembolso de bilhetes 

R$ 
 

12 meses 

 

 

RR$ 30.000,00 
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6.3 Os equipamentos necessários para a execução dos serviços são de responsabilidade da empresa 

contratada. 

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade 

com as especificações delineadas no ETP e na proposta. Nesse caso, a contratada deverá 

providenciar a substituição no prazo estabelecido, a partir da notificação, às suas próprias custas. 

Além disso, a rejeição não isenta a aplicação das penalidades cabíveis.  

6.5 Estão inclusos nesta prestação de serviços, veículos para locomoção das equipes ou transporte de 

materiais, equipamentos de segurança, insumos ou bens necessários à execução do contrato. A 

contratada deverá incluir a previsão dos custos nas Planilhas de Custo e Formação de Preços. 

6.6 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6.7 O prazo de vigência da contratação estará adstrito aos créditos orçamentários anuais contados a 

partir da data publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7 – DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 

7.1. A empresa licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) ter a empresa licitante executado 

serviços compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado.  

7.2. O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica a que se refere o subitem anterior deverá(ão) ser 

apresentado(s), preferencialmente, em papel timbrado, contendo ainda a assinatura do 

representante legal, o CNPJ, o telefone de contato, o e-mail e o endereço da pessoa jurídica pública 

ou privada responsável pela emissão do Certificado e a data de emissão do documento.  

7.3 A empresa deverá comprovar por meio de declaração que possui os materiais, conforme a 

descrição e com compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, suficientes para 

atender adequadamente às necessidades dos usuários. 

7.4 Deverão ser considerados nos valores da proposta, todos os encargos, tributos e demais 
benefícios, conforme discriminado na Planilha de Custos e Formação de Preços, contendo os itens 
discriminadamente. 

8 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 Será vencedora a proposta de MAIOR DESCONTO sobre a taxa administrativa, desde que a 

empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo;  

8.2 Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas a contratação;  

8.3 Só serão aceitas propostas devidamente assinadas e com identificação da empresa proponente;  

8.4 A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

8.5 O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido 

através de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços. 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1 A pretendida contratação dar-se-á através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MAIOR DESCONTO, 

sendo considerada a proposta de maior oferta como o maior desconto sobre o valor de cada bilhete 

emitido, já inclusos todas as despesas, taxas e demais custos diretos e indiretos.  

9.2 O critério de julgamento “MAIOR DESCONTO” foi escolhido pela Administração tendo em vista 

que a aquisição de itens agrupados acaba, sem prejudicar a competitividade, por trazer economia de 

escala que beneficia, naturalmente, a Administração Pública, ou seja, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

9.3 O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei 

Complementar n° 123/2006. 

 

10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Os valores são estimativas da administração para 12 (doze) meses.  

10.2 O valor de desconto proposto será fixo, independentemente do(s) valor(es) do(s) bilhete(s), 

incidindo sobre cada bilhete emitido, já inclusos todas as despesas, taxas e demais custos diretos e 

indiretos quando de sua emissão, sendo, inclusive, aplicável a eventuais ocorrências com 

remarcações ou cancelamentos.  

10.3 Os preços cobrados pelas passagens deverão estar em acordo com as tabelas praticadas pelas 

companhias de transporte rodoviário estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores 

vigentes à época das requisições de passagens.  

10.4 A Contratada deverá considerar todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incluindo 

impostos, taxas, fretes, transportes e demais encargos incidentes.  

10.5 Para a execução dos serviços, a empresa Contratada deverá realizar:  

10.5.1. Execução de reserva automatizada on-line e emissão de seu comprovante;  

10.5.2. Emissão de bilhetes automatizados on-line;  

10.5.3. Consulta e informação de melhor rota ou percurso on-line;  

10.5.4. Consulta e frequência de ônibus e equipamentos on-line;  

10.5.5. Consulta à menor tarifa disponível on-line;  

10.5.6. Impressão de consultas formuladas;  

10.5.7. Marcação/alteração/remarcação de bilhetes;  

10.5.8. Combinação de tarifa;  

10.5.9. Cancelamentos;  

10.5.10. Solicitação de reembolso;  

e 10.5.11. Emissão e entrega dos bilhetes eletrônicos com o respectivo código localizador.  

10.6. A escolha da melhor tarifa deverá ser realizada considerando o horário e o período da 

participação do servidor/conselheiro/colaborador no evento, o tempo de translado e a otimização do 

trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva, preferencialmente, utilizando os seguintes 

parâmetros:  
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10.6.1. Os horários de partida e de chegada devem estar compreendidos no período entre 7h e 22h, 

salvo a inexistência desses horários; 

10.6.2. A escolha deve recair prioritariamente em percursos de menor duração, evitando-se, sempre 

que possível, trechos com escalas e conexões;  

10.6.3. Deve-se priorizar o horário de chegada que antecede em, no mínimo, três horas o início 

previsto dos trabalhos, evento, seminários, entre outros; e  

10.6.4. A escolha da tarifa deve privilegiar o menor preço, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa 

em classe econômica.  

10.7. A Contratada deverá prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e 

frequências de ônibus (partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais à retirada dos 

bilhetes.  

10.8. A Contratada emitirá os bilhetes por meio de requisição de passagem terrestre após solicitação 

do órgão; 

10.8.1. Os bilhetes eletrônicos de passagens serão emitidos mediante requisição de servidor(a) 

designado(a) fiscal do Contrato pela Contratante, que informará, na oportunidade, os respectivos 

itinerários;  

10.8.2. Os bilhetes eletrônicos de passagens deverão ser encaminhados à Contratante por correio 

eletrônico (e-mail) ou serem entregues conforme o local informado na requisição.  

10.9. A Contratada emitirá bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, à disposição do 

passageiro, na companhia mais próxima das rodoviárias, informando o código e a empresa.  

10.10. Deverá ser efetuado o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias 

rodoviárias.  

10.11. Deverão ser repassados integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, 

concedidos pelas companhias; 

10.11.1. A Contratante deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo 

que a Contratada deverá emitir as passagens aéreas/rodoviárias solicitadas com o menor preço.  

10.12. Os serviços serão prestados por demanda, mediante o recebimento da nota de empenho, na 

qual estarão especificados todos os detalhes da solicitação 

 

11 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

11.1 A descrição da solução como um todo, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar, contempla a 

Contratação de empresa especializada no agenciamento com fornecimento de passagens rodoviárias 

em atendimento à SEMTAC, pelo período de 12 (doze) meses. 

11.2 A contratação será realizada conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3 A solução proposta se justifica devido ao total domínio do mercado sobre o objeto a ser 

contratado, o que confere a possibilidade de ampla participação de diversas empresas em âmbito 

nacional, favorecendo a competitividade do certame e a contratação do serviço pela proposta mais 

vantajosa. 
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11.4 Por fim, a solução proposta atende de forma satisfatória a demanda dos Órgãos da 

Administração, de maneira que a execução dos serviços seja realizada de forma mais eficiente e 

assertiva. 

12 – DO LOCAL E DO TEMPO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 O fornecimento do serviço será imediato, após a emissão da Autorização de Fornecimento, 

devendo a empresa manifestar-se acerca do recebimento via e-mail;  

12.2 Estão inclusos nesta prestação de serviços materiais, insumos ou bens necessários à execução 

do contrato. A contratada deverá incluir a previsão dos custos nas Planilhas de Custo e Formação de 

Preços; 

12.3 Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência e Cidadania. 

13 – REAJUSTE (Art. 92 da Lei 14133/2021) 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da 

data de apresentação do orçamento estimado. 

13.2 Após o interregno de um ano, contado da data de apresentação da proposta, e 

independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.  

13.5 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma 

não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados 

pela legislação então em vigor. 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1 Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento 

das seguintes obrigações: 

I. Cumprir todas as orientações do contratante, para o fiel desempenho das atividades 

específicas, e prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 

como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços 

contratados; 

II. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados com 

esmero e perfeição; 

III. Sujeitar-se à fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
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IV. Prestar os serviços, objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de empregados de bom 

nível educacional e moral; 

V. Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e 

utilizem de boa técnica na execução dos serviços; 

VI. Atender prontamente todas as solicitações do MUNICÍPIO previstas neste Termo de 

Referência e Contrato, bem como na Ordem de Serviço; 

VII. Arcar com os custos de qualquer material necessário para cumprimento da contratação, 

cujos valores deverão estar inclusos no preço total da proposta; 

VIII. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços executados, 

especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizados; 

IX. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à Procuradoria Geral 

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente; 

X. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência e Contrato, bem como na 

Ordem de Serviço, de acordo com a legislação; 

XI. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos necessários; 

XII. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 

XIII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme a Lei 14.133/2021; 

XIV. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no 

prazo definido pela Prefeitura Municipal de Guarapari, para regularizar a situação, sob pena de 

rescisão da contratação do serviço, e além das penalidades previstas no Edital, no Termo de 

Referência, no Contrato, bem como na Ordem de Serviço e na Lei nº 14.133/2021;  

XV. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço 

eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 

XVI. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e Contrato, 

bem como na Ordem de Serviço. 

XVII. Indicar pessoa representante da empresa para condução do contrato fornecendo telefone 

e e-mail de contato; 

XVIII. Notificar à Administração, quaisquer alterações no quadro da equipe técnica empregada 

na execução do serviço, bem como comprovar as respectivas qualificações técnicas exigidas 

dos novos integrantes. 
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XIX. Operar com as principais companhias rodoviárias que atuam regularmente no mercado 

nacional  

XX. Apresentar, sempre que solicitado, propostas de programação de viagens nacionais e 

internacionais, contendo no mínimo 03 (três) alternativas de empresas de transporte de 

passageiros, indicando a de menor preço. 

XXI. Realizar o fornecimento de passagens pela tarifa de menor preço de acordo com o 

solicitado pela Contratante e conforme a disponibilidade no momento da solicitação para a 

modalidade de transporte aéreo e rodoviário. 

XXII. Realizar o pagamento, pontualmente, às empresas de transportes rodoviários, 

independentemente da vigência do Contrato, exonerando a Contratante da 

responsabilidade solidária ou subsidiária por esse pagamento. 

XXIII. Repassar à Contratante, na sua totalidade, o valor das comissões recebidas das empresas 

aéreas e rodoviárias relativas aos bilhetes emitidos. Do valor de cada bilhete deverá ser 

subtraído o correspondente valor da comissão, devendo a Contratada comprovar 

documentalmente o valor das comissões. 

XXIV. Repassar exclusivamente à Contratante todos os descontos, benefícios, cortesias de 

passagens de tarifas promocionais conseguidos junto às empresas. 

XXV. Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitado pela Contratante, em tempo hábil, de 

acordo com a política das empresas aéreas e rodoviárias que prestarem os serviços 

Contratados. 

XXVI. Reembolsar o valor das passagens emitidas, pagas e não utilizadas, deduzidos os valores 

referentes às eventuais taxas e multas cobradas pelas empresas. 

XXVII. Prestar os serviços com eficiência, zelando pela emissão e pela entrega dos bilhetes de 

passagens nos prazos e com a antecedência determinada pelo órgão solicitante. 

XXVIII. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem adjudicados. 

XXIX. Emitir bilhetes de passagens dos tipos: classe econômica ou executiva. 

XXX. Providenciar atendimento na rodoviária, acompanhando ou executando o check-in e a 

entrega dos bilhetes solicitados quando estes não forem entregues na sede da 

Contratante e/ou no local indicado. 

XXXI. Fornecer e arcar com todas as despesas referentes aos recursos necessários à execução dos 

serviços objeto deste Termo. 

XXXII. Repassar à Contratante as tarifas promocionais ou reduzidas sempre que oferecidas pelas 

companhias aéreas e rodoviárias, observados os regulamentos vigentes à época para as 

tarifas promocionais especiais, domésticas e internacionais. 

XXXIII. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das 

tarifas à data da emissão das passagens pela companhia; 

XXXIV. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços. 
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XXXV. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual.  

XXXVI. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

Contratante ou, ainda, a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução 

deste objeto. 

XXXVII. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do serviço objeto contratado. 

XXXVIII. Fornecer passagens de toda ou qualquer companhia aérea ou rodoviária conforme o 

solicitado, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e em caráter de urgência 

no prazo máximo de 03 (três) horas. 

XXXIX. Efetuar a entrega dos bilhetes de passagens em local a ser indicado quando fora do 

expediente ou, se fizer- se necessário, colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das 

companhias aéreas e rodoviárias ou agências de turismo mais próximas do usuário ou por 

e-mail quando se tratar de bilhete eletrônico. 

XL. Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e 

chegada dos ônibus como também das tarifas promocionais à época da retirada do 

bilhete. 

XLI. Repassar à Contratante as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em 

conjunto, de um determinado número de bilhetes de passagens, observados os 

regulamentos vigentes à época, para as tarifas promocionais especiais, domésticas e 

internacionais. 

XLII. Fornecer ao gestor deste Contrato as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas ou 

rodoviárias que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas 

alterações. 

XLIII. Os valores correspondentes aos bilhetes de passagens por ventura não utilizados deverão 

ser reembolsados à Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. Não havendo o 

reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos 

serão glosados em fatura a ser liquidada. 

XLIV. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

XLV. Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 02 (duas) horas do horário 

previsto para os trechos nacionais e 03 (três) horas para os trechos internacionais, 

quaisquer alterações na data ou no horário em bilhetes emitidos em razão deste Contrato. 

XLVI. Caso o servidor venha a perder a viagem em decorrência do não cumprimento do 

subitem anterior, a Contratada deverá emitir novo bilhete para o mesmo trecho, sem 

custo adicional para a Contratante. 

XLVII. Na execução do Contrato, fica a Contratada ciente que é expressamente vedada a 

veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Contratante. 
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XLVIII. Assumir e responsabilizar-se por todo qualquer encargo inerente ao objeto do Contrato. 

XLIX. Trabalhar em harmonia, atendendo com critério e respeito. 

L. Prestar os serviços, objeto deste projeto básico, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, durante todo o período de vigência do Contrato 

LI. Emitir bilhete de passagem, sempre que possível, com a tarifa promocional, adequada à 

faixa de horário solicitado. 

LII. Prestar, adequadamente, os serviços, em conformidade com a legislação vigente. 

LIII. Executar o serviço atendendo às condições constantes neste Termo.  

LIV. Providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a reserva do voo, 

imediatamente após o recebimento da requisição em nome do beneficiário indicado na 

solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o 

recebimento da referida requisição. 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1 Cabe ao Município o cumprimento das seguintes obrigações: 

I. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 

CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando 

ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações 

exigidas neste Termo de Referência; 

II. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;  

III. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

IV. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 

estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e Contrato, para que sejam 

tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

V. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no 

prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e Contrato;  

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos 

locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança 

do patrimônio e das pessoas; 

VII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, respondendo civil e 

criminalmente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou o 

acompanhamento por parte da SEMTAC; 
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VIII. Na hipótese do item anterior, a SEMTAC poderá reter pagamento à empresa CONTRATADA, na 

proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência.  

IX.  A SEMTAC poderá exigir, a qualquer momento, documento comprobatório do efetivo 

depósito das obrigações trabalhistas relativas ao empregado envolvido na execução dos 

serviços. 

X. Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato, registrando as ocorrências e as 

deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à contratada, para 

a pronta correção das irregularidades apontadas; 

XI. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 04h (quatro horas); 

XII. Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto da contratada, cujo 

comportamento ou qualificação técnica, venha a ser considerado inconveniente ou 

insatisfatório para a execução do objeto do contrato a ser firmado; 

XIII. Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

serviço; 

XIV. Não permitir que os profissionais contratados executem tarefas em desacordo com as 

condições pré-estabelecidas; 

XV. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 

recolhimento dos encargos sociais, em especial do INSS e FGTS; 

XVI. Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados pela contratada, 

no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

contratante; 

XVII. Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 

– SEMTAC. 

XVIII. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

16 – DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Os custos com serviços adicionais, não solicitados pela Contratante, serão por conta da 

Contratada e a responsabilidade em todo, pelo translado do (s) funcionário (s) da empresa, bem 

como taxas e encargos e outros custos, deverão estar inclusos no valor.  

16.2 As despesas decorrentes do presente pacto serão empenhadas na seguinte dotação 

orçamentária:  

UNIDADE GESTORA: 203 – Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Dotação: 812 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33.00 
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Vínculo: 1.500.0000.0000 
 

17 – DA GESTÃO DO CONTRATO   

17.1 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo da servidora NÁDIA LUCIANA DONÁ, 

ocupante do cargo de comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTENCIA E 

CIDADANIA, bem como também notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constadas durante a execução de suas atividades, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias, e fiscalizar seus empregados prepostos e ou subordinados. 

18 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

18.1 O servidor que será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços 

será a sra. CLAUDIA COSTA CALENTI SUELA, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora 

Administrativa da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania; 

18.2 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência; 

18.3 Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

Administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 

danos causados por sua omissão. 

 

19 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, 

contados da apresentação das respectivas Faturas/Nota fiscais, devidamente atestadas pelo setor 

competente de que os serviços foram efetivamente executados, devendo constar do ofício que 

solicitar o pagamento, devidamente protocolado: 

A) Nota fiscal: 

 Identificação completa da contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da 

filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

 Identificação completa do contratante; 

 Descrição de forma clara contendo todos os itens fornecidos; 

 Valores unitários e totais dos itens fornecidos; 

 Número do processo que originou a licitação e o número da ordem de serviço ou 

instrumento equivalente para o fornecimento dos itens; e 

B) Certidões de regularidade: 



 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta  

 

 Prova de inscrição no Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 Prova de Regularidade mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual da Sede Contratada; 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da Sede da contratada; 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Guarapari; 

 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

19.2 Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança 

constando de forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados e o número da conta 

corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

19.3 O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços efetivamente 

executados e aprovados, de acordo com a demanda da Prefeitura Municipal de Guarapari, no prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da data do aceite da nota fiscal, por meio do agente fiscalizador do 

contrato. 

19.4 O pagamento será efetuado somente após ter sido devidamente atestada e mediante a 

apresentação de todas as certidões de regularidade fiscal, jurídica, trabalhista; 

19.5 Constatando o adquirente qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal/fatura, esta 

será devolvida ao Fornecedor para as devidas correções, não sendo devida, neste caso, correção 

sobre os valores; sendo o prazo de pagamento contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados.  

19.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

20 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

20.1 Para essa contratação não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois trata-se de 

contratação de empresa para serviços de manutenção predial, conforme consta neste Termo de 

Referência. 

21 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1 Fica franqueada a visita de um representante das empresas interessadas em participar do 

certame, às dependências e instalações da Prefeitura Municipal, com o objetivo de se inteirar das 

condições exatas para executar a prestação de serviços, tanto na sede da prefeitura quanto em suas 

representações remotas, necessitando tão somente para isso, informar sua pretensão por escrito ou 

através de e-mail. 
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21.2 Caso opte pela não realização da visita técnica, a contratada assume total responsabilidade por 

eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita 

técnica. 

21.3 Em casos de rescisão unilateral, se houver recusa da assinatura/recebimento do Contrato por 

parte da CONTRATADA, todo o procedimento será encaminhado a PROCURADORIA GERAL 

MUNICIPAL, de modo que as providências jurídicas sejam realizadas;  

21.4 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

Deverá ser RIGOROSAMENTE cumprido todo o exposto neste. 

22 – COTAÇÃO MÍNIMA 

22.1 Somente serão aceitas propostas que cotarem integralmente o quantitativo máximo estimado 

para todos os itens do LOTE, sendo registrado apenas o preço do licitante declarado vencedor, sem 

prejuízo da possibilidade de convocação dos classificados subsequentes, se a contratação com o 

originalmente vencedor fracassar, desde que suas propostas se apresentem vantajosas à 

administração. 

Guarapari/ES, 08 de maio de 2026. 

 

ELABORAÇÃO: 

 

Jociléia Marques Veloso Lima 

Subsecretária Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 

Matrícula 161446 

 

APROVAÇÃO:      

 

 

NÁDIA LUCIANA DONÁ 

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelos fornecedores de serviços são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

a) CPF e RG do representante legal; 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d.1) caso o fornecedor de serviços seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da respectiva legislação de regência; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Guarapari, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

g) Prova de regularidade da situação, atestada mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade Fiscal do FGTS (CRF), no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

i) Declaração Conjunta, no modelo do Anexo III. 

3. Qualificação Técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, no qual 

comprove que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, serviços de natureza igual ou 

semelhante ao lote arrematado no certame, devidamente assinado.  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14203/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________ sediada (endereço completo), 

representada neste ato por ______________, CPF: ______________ DECLARA, para todos os fins de 

exercício do direito, especialmente para participação no processo licitatório em epígrafe: 

a) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

c) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

d) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

e) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

g) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

h) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 
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Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão das informações prestadas, bem 

como detém poderes para firmá-la. 

 

____________, _____ de ____________ de ______ 

(Município) (data) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Local e data 

À Comissão de Contratação Direta 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2026 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para a execução dos serviços abaixo especificados, nos termos do 

Anexo I, parte integrante deste aviso, e ainda conforme abaixo: 

LOTE ÚNICO 

Item                   Quant. 
Unid. de 

medida 

Descrição/especificação 

Valor UNITÁRIO 

Desconto (%) 

sobre a taxa 

administrativa 

1 01 SERV 

AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

RODOVIÁRIAS 

Prestação de serviço de agenciamento com 

fornecimento de passagens rodoviárias nacionais, 

incluindo reserva, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento, entrega e reembolso de bilhetes. 

 

O desconto será aplicado sobre a taxa 

administrativa de cada emissão. 

 

 

Em caso de adjudicação do objeto da presente licitação à nossa empresa, nos comprometemos a 

aceitar a Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço no prazo determinado no documento de 

convocação, indicando para esse fim o (a) Sr. (a) ________________, Carteira de Identidade nº 

___________ espedida em ___/____/_____, Órgão Expedidor _____, CPF nº ___________, 

domiciliado e residente a _____, nº _____, Bairro _____, na cidade de _______/_____, CEP: ______, 

como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

abertura da licitação. 

(Informar aqui Banco, Agência e Conta Corrente). 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
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Atenciosamente, 

 

____________________________________________ 
 

Empresa Proponente/CNPJ 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
 

Representante Legal/CPF 
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ANEXO V – PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

(Média dos orçamentos) 

LOTE ÚNICO 

Item Quant. 
Unid. de 

medida 

Descrição/especificação 

Valor UNITÁRIO 

Desconto 

mínimo (%) 

sobre a taxa 

administrativa 

1 01 SERV 

AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

RODOVIÁRIAS 

Prestação de serviço de agenciamento com 

fornecimento de passagens rodoviárias nacionais, 

incluindo reserva, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento, entrega e reembolso de bilhetes. 

 

O desconto será aplicado sobre a taxa 

administrativa de cada emissão. 

36% 

 

Descrição 
Valor estimado da 

contratação 

AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 

Prestação de serviço de agenciamento com fornecimento de 

passagens rodoviárias nacionais, incluindo reserva, emissão, 

marcação, remarcação, cancelamento, entrega e reembolso de 

bilhetes. 

 

O desconto será aplicado sobre a taxa administrativa de cada 

emissão. 

 

Valor estimado para execução de 12 (doze) meses. 

R$ 30.000,00 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

Nº.____/2026 

 

MINUTA DE  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ID TCE/ES: 2026.028E0500001.09.0004 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GUARAPARI E 

A EMPRESA XXXXXX. 

 

O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – Bairro Jardim Boa Vista – Guarapari -ES, inscrito 

no CNPJ-MF sob o nº 27.165.190/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

RODRIGO LEMOS BORGES, brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG nº. 122.1444 SSP e 

inscrito no CPF sob nº. 080.648.607-41, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXX, com sede na Rua XXXXX, nº. XXX, Bairro XXXX, XXX/XX, CEP nº. 

XXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXX, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira 

de identidade nº. XXXX, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº. XXXXX, denominado 

CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XXX/2026, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

conforme os termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14203/2025 e de acordo com as Cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOCIÁRIAS, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania - SEMTAC, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência e demais documentos de planejamento; 

1.2.2. A proposta de preços da contratada e a documentação de habilitação; 

1.2.3. O Aviso de Dispensa eletrônica; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 

este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 

ora celebrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor estimado da contratação é de R$ ........ (....). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

2.3. Caso se trate de contrato de valor estimado, em que a própria demanda é variável, o valor 

acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente prestado e/ou fornecidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO          E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto  constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

3.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021). 

3.4. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 

14.133/2021). 

3.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes             encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da publicação do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

5.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo. 



 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta  

 

5.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na dotação abaixo discriminada: 

I. UNIDADE GESTORA: 203 - Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania  
II. NATUREZA DA DESPESA:  

III. DOTAÇÃO:  

IV. VÍNCULO:  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Compete ao Contratante obrigatoriamente: 

7.1.1. Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto contratado e 

o ateste da fatura que ficará a cargo do fiscal do contrato. 

7.1.2. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade relacionada com a 

execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da contratada. 

7.1.4. Providenciar os pagamentos à contratada dentro do prazo, por meio das notas fiscais atestadas 

pelos fiscais do contrato. 

7.2. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações impostas no Termo de Referência, edital e 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir  dispostas. 

8.2. Prestar os serviços sempre em regime de entendimento com a secretaria demandante, 

dispondo está de amplos poderes para atuar no sentindo do fiel cumprimento do mesmo. 

8.3. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na execução dos serviços, isentando o 

Município de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus 

prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do 

contrato. 
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8.4. Fica desde já, o Município contratante, isento de responsabilidade indenizatória de qualquer 

espécie. 

8.5. Se a qualidade dos produtos/serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no 

termo de referência, o fornecedor será convocado para substituição, independentemente da 

aplicação das sanções cabíveis. 

8.6. No caso de reincidência do objeto fora das especificações, considerar-se-á, 

independentemente de procedimentos judiciais, ou extrajudiciais, cancelado o pleno direito da 

contratação. 

8.7. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto licitado e arcar com qualquer prejuízo à 

contratante decorrente de sua utilização. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem  motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 
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c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d. Multa. 

11.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro 

do prazo estabelecido no termo de referência, sem justificativa aceita pela Administração, 

garantindo o direito prévio de citação e de ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração 

Pública, a critério do Município; 

c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o 

direito prévio de citação e de ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como 

segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução parcial do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do 

ajuste. 

c) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas 

hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o 

máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, 

parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 

especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de 

culpa da contratada. 

11.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

11.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 

Lei federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. 

Prefeito, e protocolizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 

nº 14.133/21. 

13.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

13.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
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13.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

13.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

13.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato; 

13.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5. Do Reajuste. 

13.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 01/04/2026. 

13.5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.5.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

13.5.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos 

13.5.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

13.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

13.6.1. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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13.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

13.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 

a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 

meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

13.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

13.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

13.6.6. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 

justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

13.6.7. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora 

por parte da CONTRATADA; 

13.6.8. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 

retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

13.6.9. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a 

CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

13.6.10. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 

requeridas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

14.1. A fiscalização do contrato e execução dos serviços/fornecimento será realizada pelo servidor 

xxxxxxxxx, matrícula xxxxxx, ocupante do cargo xxxxxxx. A gestão do contrato será realizada pelo 

servidor xxxxxxxx, ocupante do cargo xxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e Diário Oficial, observados os prazos 

previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 
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16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

16.3. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018. 

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.7. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.8. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, com renúncia 

expressa de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas em comum acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DATA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Para todos os fins de direito, considera-se como data de celebração do presente contrato a 

data em que ocorrer a assinatura digital do Chefe do Poder Executivo Municipal, ainda que as demais 

assinaturas tenham sido apostas em momento anterior ou posterior, em razão do fluxo eletrônico de 

formalização. 
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XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

RODRIGO LEMOS BORGES 

CONTRATANTE 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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